
 

 

  

 

  

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 

 
O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP 59540-970, neste ato 
representado pela sua Prefeita, a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios na edição de 27/12/2024, processo administrativo n.º 143/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 06/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS AUXILIARES DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E DE MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos os valores tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os valores registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

FORNECEDOR: DEPOSITO SANTA BEATRIZ LTDA, CNPJ 15.480.806/0001-00, AVENIDA ANTÔNIO SEVERIANO DA 
CÂMARA, 92, CENTRO, CEP: 59.550-000, JOÃO CÂMARA/RN, TEL (84)3262-3710 E-MAIL: 
ILANA@DEPOSITOSANTABEATRIZ.COM/FINANCEIRO@DEPOSITOSANTABEATRIZ.COM. REPRESENTANTE: ILANA 
ROCCELY OLIVEIRA BORGES MARQUES, CPF Nº 048.705.404-01. 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EQUIPAMENTO MARCA/MODELO QUANT./UND V.UNT. V.TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM CAMINHÃO 
EQUIPADO COM GUINDASTE 
HIDRÁULICO VEICULAR TIPO MUNCK, 
INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPERADOR HABILITADO 

VOLKSWAGEN 13.180 120 DIA R$395,00 R$47.400,00 

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM 
RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

JCB 3CX 4.800 H R$340,00 R$1.632.000,00 

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 6M³, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

FORD CARGO 1317 E 480 DIA R$1.200,00 R$576.000,00 

04 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 12M³, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

VOLKSWAGEN 24.280 960 DIA R$1.500,00 R$1.440.000,00 
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05 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM TRATOR CABINADO 
ACOPLADO COM ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA ARTICULADA, INCLUINDO 
A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

MASSEY 
FERGUSON 

MF-4707 96 DIA R$1.800,00 R$172.800,00 

06 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM TRATOR 4X4 
EQUIPADO COM GRADE ARADORA, 
INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPERADOR HABILITADO 

MASSEY 
FERGUSON 

MF-4283 3.000 H R$220,00 R$660.000,00 

07 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM CAMINHÃO TIPO 
CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA 
BAIXA, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

VOLVO FH12 6.000 KM R$29,00 R$174.000,00 

08 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS (TIPO 
PC), INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE OPERADOR HABILITADO 

CASE CX220B 1.200 H R$565,00 R$678.000,00 

09 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM TRATOR DE ESTEIRA 
D-6, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE OPERADOR HABILITADO 

CATERPILLAR D6D 800 H R$580,00 R$464.000,00 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM MOTONIVELADORA, 
INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPERADOR HABILITADO 

FIATALLIS FG140 800 H R$800,00 R$640.000,00 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES COM ROLO 
COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO 
PÉ DE CARNEIRO, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

DYNAPAC CA25D 120 DIA R$2.300,00 R$276.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 6.760.200,00 (SEIS MILHÕES E SETECENTOS E SESSENTA MIL E DUZENTOS REAIS); 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ nº 08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, 
e-mail: administracao@caicaradoriodovento.rn.gov.br.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação durante a vigência da ata, 
aos órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal que não participaram do 
procedimento de IRP e poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024;  
c) Consulta e aceitação prévias ao fornecedor, 
d) Consulta ao órgão ou da entidade gerenciadora visando a autorização para adesão; 
e) Todas as solicitações das alíneas “a”, “b” e “c”, deverão ser remetidas junto com o ofício de solicitação 
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de autorização para adesão; 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, quando da adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura (27/12/2024 
A 26/12/2025) e com a devida divulgação no Sítio do Município e no Diário Oficial dos Municípios 
(FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos para custear as despesas. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal 06/2024. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
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de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
b.2) Mantiverem sua proposta original.  
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4. b, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4. b.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4. b.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
06/2024. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
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não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 06/2024 e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
e Decreto Municipal 06/2024. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal 06/2024. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, e pelo Decreto Municipal 06/2024, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
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10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta de Contrato, todos 
anexos ao Edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo em separado se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade Gerenciadora. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos interessados (se houver). 
 

 
Caiçara do Rio do Vento,  de 27 de dezembro de 2024. 

 
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN  
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
ILANA ROCCELY OLIVEIRA BORGES MARQUES 
DEPOSITO SANTA BEATRIZ LTDA 
CNPJ 15.480.806/0001-00 
FORNECEDOR REGISTRADO 
 

• OBS.: Não tivemos fornecedores habilitados e que manifestaram interesse em participar do 
cadastro de reserva.  
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Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EQUIPAMENTO MARCA/MODELO QUANT./UND V.UNT. V.TOTAL

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO

EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO VEICULAR TIPO

MUNCK, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR

HABILITADO

VOLKSWAGEN 13.180 120 DIA R$395,00 R$47.400,00

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM

RETROESCAVADEIRA, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE

OPERADOR HABILITADO

JCB 3CX 4.800 H R$340,00 R$1.632.000,00

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 6M³, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

FORD CARGO 1317 E 480 DIA R$1.200,00 R$576.000,00

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

VOLKSWAGEN 24.280 960 DIA R$1.500,00 R$1.440.000,00

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM TRATOR

CABINADO ACOPLADO COM ROÇADEIRA HIDRÁULICA

ARTICULADA, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR

HABILITADO

MASSEY FERGUSON MF-4707 96 DIA R$1.800,00 R$172.800,00

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM TRATOR 4X4

EQUIPADO COM GRADE ARADORA, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

MASSEY FERGUSON MF-4283 3.000 H R$220,00 R$660.000,00

07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO TIPO

CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA BAIXA, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

VOLVO FH12 6.000 KM R$29,00 R$174.000,00

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS (TIPO PC), INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

CASE CX220B 1.200 H R$565,00 R$678.000,00

09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM TRATOR DE

ESTEIRA D-6, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR

HABILITADO

CATERPILLAR D6D 800 H R$580,00 R$464.000,00

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM

MOTONIVELADORA, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE

OPERADOR HABILITADO

FIATALLIS FG140 800 H R$800,00 R$640.000,00

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM ROLO

COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO,

INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

DYNAPAC CA25D 120 DIA R$2.300,00 R$276.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

GABINETE DA PREFEITA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2024 - P.E. Nº.15/2024

ARP Nº 039/2024; P.E. Nº.15/2024; ÓRGÃO GERENCIADOR P.M. CAIÇARA DO RIO DO VENTO; OBJETO: EGISTRO DE PREÇOS
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS AUXILIARES DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E DE MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN. FORNECEDOR REGISTRADO: DEPOSITO SANTA BEATRIZ LTDA,
CNPJ 15.480.806/0001-00, VENCEDORAS DOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 E 12, COM VALOR TOTAL DE R$ R$
6.760.200,00 (SEIS MILHÕES E SETECENTOS E SESSENTA MIL E DUZENTOS REAIS); VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A
PARTIR DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 26 DE DEZEMBRO DE 2025. RESUMO DOS ITENS:
 

 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Órgão Gerenciador
 
ILANA ROCCELY OLIVEIRA BORGES MARQUES
Deposito Santa Beatriz  LTDA
Fornecedor Registrado

Publicado por:
Jose Ilton Felipe

Código Identificador:7B7F9ADC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 30/12/2024. Edição 3444
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 

 
O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP 59540-970, neste ato 
representado pela sua Prefeita, a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios na edição de 27/12/2024, processo administrativo n.º 143/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 06/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS AUXILIARES DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E DE MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos os valores tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os valores registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ESMERALDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ 24.044.149/0001-30, RUA ILHA DE MARAJÓ 1149, BAIRRO POTENGI, NATAL/RN, CEP. 59.129-
290, REPRESENTADO PELO SEU SÓCIO O SR. JOÃO CARLOS DA SILVA OLEGÁRIO, PORTADOR DO RG 1.818.553/SSP/RN, INSCRITO NO CPF 
092.854.854- 64, E CONTATO ESMERALDACOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM. 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EQUIPAMENTO MARCA/MODELO QUANT./UND V.UNT. V.TOTAL 

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM 
CAMINHÃO LIMPA FOSSA, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

Caminhão Limpa 
Fossa, 

Caminhão Limpa 
Fossa, 

240 DIA R$ 2.500,00 R$ 600.000,00 

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM 
CAMINHÃO PIPA PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPERADOR HABILITADO 

Caminhão Pipa 
para Transporte 

de Água, 

Caminhão Pipa 
para Transporte 

de Água, 

480 DIA R$ 1.350,00 R$ 648.000,00 

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM 
CAMINHÃO COLETOR DE LIXO COM 
COMPACTADOR, INCLUINDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR 
HABILITADO 

Caminhão Coletor 
de Lixo 

Caminhão Coletor 
de Lixo 

240 DIA R$ 1.700,00 R$ 408.000,00 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM 
CAMINHÃO REBOQUE TIPO PLATAFORMA, 
INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
OPERADOR HABILITADO. 

CAMINHÃO 
REBOQUE TIPO 
PLATAFORMA, 

CAMINHÃO 
REBOQUE TIPO 
PLATAFORMA, 

10.000 KM R$ 6,70 R$ 67.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.723.000,00 (UM MILHÃO E SETECENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS); 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ nº 08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, 
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e-mail: administracao@caicaradoriodovento.rn.gov.br.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação durante a vigência da ata, 
aos órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal que não participaram do 
procedimento de IRP e poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024;  
c) Consulta e aceitação prévias ao fornecedor, 
d) Consulta ao órgão ou da entidade gerenciadora visando a autorização para adesão; 
e) Todas as solicitações das alíneas “a”, “b” e “c”, deverão ser remetidas junto com o ofício de solicitação 
de autorização para adesão; 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, quando da adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura (27/12/2024 
A 26/12/2025) e com a devida divulgação no Sítio do Município e no Diário Oficial dos Municípios 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

on
ce

iç
ão

 d
e 

M
ar

ia
 G

om
es

 L
is

bo
a 

R
oc

ha
 , 

Jo
ão

 C
ar

lo
s 

S
ilv

a 
O

lé
ga

rio
 (

E
sm

er
al

da
).

 V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
ca

ic
ar

ad
or

io
do

ve
nt

o.
pr

os
ip

e.
co

m
 e

 in
fo

rm
ar

 o

có
di

go
 8

69
22

-5
89

ab
2a

c-
21

03
-4

06
a-

bc
2c

-0
2c

b6
de

04
c0

9



 

 

  

 

  

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 
(FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos para custear as despesas. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal 06/2024. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
b.2) Mantiverem sua proposta original.  
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4. b, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4. b.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4. b.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
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06/2024. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 06/2024 e na legislação 
aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
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conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
e Decreto Municipal 06/2024. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal 06/2024. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, e pelo Decreto Municipal 06/2024, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
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obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta de Contrato, todos 
anexos ao Edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo em separado se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade Gerenciadora. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos interessados (se houver). 
 

 
Caiçara do Rio do Vento,  de 27 de dezembro de 2024. 

 
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN  
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

JOÃO CARLOS DA SILVA OLEGÁRIO 
ESMERALDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME  
CNPJ: 24.044.149/0001-30  
FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• OBS.: Não tivemos fornecedores habilitados e que manifestaram interesse em participar do 
cadastro de reserva.  
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 86922-589ab2ac-2103-406a-bc2c-

02cb6de04c09

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia

timezone)

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA  (CPF: 053.***.***-38),

PREFEITURA DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

JOÃO CARLOS SILVA OLÉGARIO (ESMERALDA) (CPF: 092.***.***-64),

PREFEITURA DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

Para verificar as assinaturas, acesse   em

https://pmcaicaradoriodovento.prosipe.com e informar o código acima ou acessar o

link abaixo:

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/86922_589ab2ac-2103-406a-bc2c-

02cb6de04c09_assinado.pdf



Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EQUIPAMENTO MARCA/MODELO QUANT./UND V.UNT. V.TOTAL

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO LIMPA

FOSSA, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR

HABILITADO

Caminhão Limpa Fossa, Caminhão Limpa Fossa, 240 DIA R$ 2.500,00 R$ 600.000,00

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO PIPA

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

Caminhão Pipa para

Transporte de Água,

Caminhão Pipa para Transporte

de Água,

480 DIA R$ 1.350,00 R$ 648.000,00

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO

COLETOR DE LIXO COM COMPACTADOR, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO

Caminhão Coletor de Lixo Caminhão Coletor de Lixo 240 DIA R$ 1.700,00 R$ 408.000,00

15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES COM CAMINHÃO

REBOQUE TIPO PLATAFORMA, INCLUINDO A

DISPONIBILIZAÇÃO DE OPERADOR HABILITADO.

Caminhão Reboque, tipo

Plataforma

Caminhão Reboque, tipo

Plataforma

10.000 KM R$ 6,70 R$ 67.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

GABINETE DA PREFEITA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2024 - P.E. Nº.15/2024

ARP Nº 040/2024; P.E. Nº.15/2024; ÓRGÃO GERENCIADOR P.M. CAIÇARA DO RIO DO VENTO; OBJETO: EGISTRO DE PREÇOS
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS AUXILIARES DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E DE MÃO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN. FORNECEDOR REGISTRADO: ESMERALDA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 24.044.149/0001-30, VENCEDORA DOS ITENS: 11, 13, 14 E 15, COM VALOR TOTAL DE R$ 1.723.000,00 (UM
MILHÃO E SETECENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS), VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 27 DE DEZEMBRO
DE 2024 ATÉ 26 DE DEZEMBRO DE 2025. RESUMO DOS ITENS:
 

 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Órgão Gerenciador
 
JOÃO CARLOS SILVA OLEGÁRIO
Esmeralda Comércio E Serviços LTDA - ME
Fornecedor Registrado

Publicado por:
Jose Ilton Felipe

Código Identificador:2CD8CE91

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 30/12/2024. Edição 3444
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


